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TERMO DE ASSOCnÇÂO AO BENEFÍCrc OE PROTEÇÃO AO VEíCULO DO ASSOCIADO

Pelo presente termo de associação o Associado abaixo assinado, na qualidade de Associado optante da

AssoctAÇÃo oos pRopffETÁRtos DE vEiculos AUToMoroREs Do BRASIL - PRoTEAUTO, se associa

ao ,,programa" por esta criado em assembleia geral, denominado CLUBE DE BENEFÍCIOS AO VE|CULO DO

ASSOCIADO, doravante denominados respectivamente, como Associado e Clube de Benefícios, têm entre sijusto e

acertado o que segue:

A relação entre as partes é regida pela lei n. '10.406/2002 e especialmente pelo "REGULAMENTO" do CLUBE DE

BENEFíCIOS.

O Associado declara para os devidos fíns, que recebeu e está plenamente de acordo com o mencionado regufamento,

o qual acompanha o presente termo e encontra-se disponível para acesso no site www.proteautobrasil.com.br,

Nos termos da cláusula Xlll.6 do regularnento, o Associado se compromete a realizar em dia o pagamentô de

suas obrigaçôes perante o Clube de Benefícios, ciente de que no primeiro dia útil em atraso, estará
automaticamente suspenso dos benefícios conferidos pelo programa.

Ainda em consonância ao reguiamento, o Associado tarnbém está ciente e de acordo com âs seguintes disposiçôes:

m O BENEFíCIO DE PROTEÇÃO eO vEicULO DO ASsOclADo tem início após a assinatura do contrato, realização
e aprovação do laudo de vistoria prévia, paEarnento da taxa de associaçâo e cadastramento na base de associados

da PROTEAUTO.

I C AS§OCIADO que inserir no progrârna veícuío de valor superior a 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) tem o prazo

de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de sua associação, para contatâr a empresa responsável pelo

rastreamento, solieitar o agendamento e proceder a instalação do equipamento, sob pena de ser penalizado em 50%
do valor do benrefício, conforme cláusulas V.6, V.8 e V.9 do regulamento.

I Nos termos da Cláusula VIll.14 do regulamento, O BENEFICIO do programa poderá ser pago em cheque nominal
cruzado, transação bancária ou através da reparação dos danos ocasionados no veículo, podendo ainda ser o

associado indenizado, mediante a reposição do bern, por outro da mesma espécie e tipo, conforme tabela FIPE ou
valor de mercado, respeitado em qualquer caso o limite descrito no termo de associação.

E Os veícules provenientes de lellão ou recuperâdos de sinistro serão indenizados em 70% do vafor protegido pelo
programa, o qual consta no termo de associação, vide cláusula Vlll.4 do regulamento.

I Para veíc,-llos de transporte de carnrs (cavalo, cârnara fria, truck e baú) e outros que demandam gerenciannento de
risco, haverá ÉXIGÊNCIA BE GERENCIADORA DE RISCO, instalação de dois rastreadores.

m Nos termos da Cláusula Xl\1"1. B do Regulamento do Associado, caso este, Íaça uso do benefício cle proteção veicular,
durante os primeiros 12 (doze) meses de sua associaçâo, deverá permaneoer associado durante tal período, pelo que,
será no ato da indenização, descontado ou cobrado o valor faltante de mensalidades aos 12 (doze) meses.

I O prazo para abertura de sinistro junto a PROTEAUTO é de 05 (cinco) dias úteÍs após a oconência do evento
conforme cláusula lX.1 do regulamento.

Para que o Associado optante da PROTEAUTO faça jus aos benefícios conferidos pelo programa, deverá cumprir
todas as regras dispostas em seu regulamento, sendo este atualizado pela mesma, conforrne mudanças na realidade
de seus associados e na legislação regente, estando toda e qualquer atualização disponível no site:
YI'WW.PROTEAUTO B RASIL. C OM. BR.
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ARL Representações Comerciais LÍDA
Rua Antonio Gervasio Silva, n" 9O
Jardim Prirnãvera
lnhaúma - M§. CEP: 35710-000
Têr.. (aa) 99156-0925

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

inscrito (a) no CNPJ ICPF sob o no 717-685.301-06
Com endereço nã RualAvenidâ "Rua SaloméJosé Rqdrigues () ,

n'3 4Bg , CidadelUF Rara do Garcas - MT CEP:78603-755
doravante denominado {a) simplesmente

CONSIDERTINDO CIUE celebrou lnstrumento Particular de Contrato de Serviços de
Rastreamento e/ou Monitoramento com ET DO BRASIL LTDA. {GRUPO TR^ACKER},
insurita no CNPJIMF sob o no 02-927-956/0001-69, corn sede na Rua Federação Paulista
de Futebol, no 777 - Yárzea da Barra Funda - CEP: O1.14í-04O, São Paulo/SR no dia
oB í ol, l?Q

CONSIDERANDO QUE em função de mencionado contrato possui âcesso à plataÍorma
disponibilizada pelo GRUPCI TRACKER que lhe permite extrair uma série de informações
e emitir relatórios, visualizar ocorrências, criar cercas e regras tais como, mas não se
limitando a: controle de horáries, de eventos, de velocidade entre outros, definir comandos
e monitorar o (s) veículo (s) para o(s) qual (is) os serviços foram contratados, relacionados
no Anexo l;

CONSIDERANDO QUE possui interesse em compartilhar o seu acesso à mencionada
plataforma cCIm JIRL RepresentaçÕes Comerciais LTDA, inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o
no CI9.588.2181OOO1-39, com endereço na Rua Antonio Gervasio Silva, no 9O, lnhaúma/MG,
Jardim Primavera. CEP: 3571O-0OO;

Vem, por meio do presente, autorizar e requerer que o GRUPO TRACKER forneça um log
in e senha de seu acesso à plataforma, doravante denominado de "espolhamento" para
ARL Representações Comerciais LTDI\.

Em função dessa autorização
I.indomar Fprreira Ppna

declara, ainda, ter plena ciência de que ç GRUPO TRACKER não se responsabiliza por
eventuais falhas de servidor e link de internet, tampouco pelos danos oriundos do
uso/divulgação das informações, e dados compartilhados em função do espelhamento da
plataforrna para ARL RepresentaçÕes Cornerciais LTDA" Possui ciência, ainda, de que o
GRUPO TRAÇKER não se responsabilizará por quaisquer atos de ARL Representações
Comerciais LTDA decorrentes do espelhamento da plataÍorma, inclusive pela criação de
outros usuários"

Barra do Garças de 20 ))
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TEL {44) 3G!fi 5Í32,t$*S 2§ t 22 57 - *ilP-}: 3â-5?7.3§5J#ü't-?2

Lil{ÍDADÊ Pr}lNA§ §ERAí§:,{V, PREF" AL*EtTt} tt{ÕURÀ,4t?l - ü*STftrí* IND{.,57${iA{- - SETE LAGQÂSiâ4ü" 357f.:-383
srcf trd"PRôTEÂuTsBGA§tL-c*M_8* - üü|§rA?0@FRüTEÂUTüSRAS1L.C*1,i-§Ê

?§riltl *e *agt*o - tÉt{Érlc«} gÊ rnorEçÃo Ào vricul* !x} J*"§srrctsrx}

zu*r*g/aezÃ* §scrÂL:

Linden*ar Ferreira Pea.a
CPFICNP]:

717.685.3ü1
[$ri*fS[Ç*:
Rraa §alome José Rodrigues Ns
C[{,ULP.R Dü &§S*CIAS*: TEL§FSI{ã s,rc*r,rAÍü 1:

{66} 99148539 {s4i 920§5916

*4?À *r HASetM§t§TG:

*8ls4lxg83
r*t:e eg* ur{r*i}

L84677?4ü.3

{§*ÂüE: LJI: CãP:

Barya do Gqrças MII 78§03-755
TILETOE§Ê FIC*I{T&T§ 2: Ê-MJ{|L:

{66i 99885826 lindorua1peaaL@gmail"com

3292
FAVÇ&ECIÊü:

Lindomar Feireira Fena

CC

cqlrlrcüpnlg"rÁxt*:

LINDü&.{&& TERREIRÂ. PENÁ.
FJIÀRCA; MÜ}§IS:

e5
9BSR6X2CI*C3804422
Ft&CÂ: BElt§VÁ!{:

MKz6CI00 41560S5870
VALS* FÜB EXíE*i5Ç:

{s§ H*wERi:

crrlrrur'J üC} F§VGRE{IÜG:

717"685.3§1-ü§

düft.

Â8,i* EE FÁ§/rd0üEL0;

2AfiftU12
vAt-s&:

R$ 320.255,00
c*$r§ü FlPg:

Scaniq/r 44ü Â6x2 Sc,agia R=440 A 4x? 3. Eixesl.a.6x2 Zp,dies,-_ tsr'qgca
{}lÂ55§:

sÊ,fllcc:

BRADESCCI
§e ê.§â3{{tÂ:

âr{Â&ú4:

Guerra/ag Gr
eil&§§í:

9ÂA0?ü7?tDC12ü??3
FI.ÀCÂ:

OBL6D48
"{Á{-ü§ F{}fl {HTE$I5*:

Setenta mil reais

TÍP* *T C*}{TÂ:

l\riCli}[|ü:

CARGA SE&{r-REBOQLiE

N§ {CNTÃ:

s073801

de

Trezentos ê vi&te rail e duzentos e cinquenta e cincú reâis 51322ü-7

CKL\#FR*FRigTe§i$i

IJN}üMÂ§. FE&REIR& PENA

ftÊIqJÀUÀ§:

565161458

cnLvlraorxrrÁxrü;

TjNDOMÂR FERREIRA PENA
tu}âÊC*: MSSE[$:

Guerra/ag Gr CA&GÁ, SEIVILBEBOQUE
CHà§§I:

9AA07102GDCi"1EgB8
FlÂf,Â: *E$L4VÀ!,i:

ütsL6Eg8 8S56516242$
tJi\L*Ê Püff IíT[|{S*:
Setenta mií reais

Barra do Garças 
.

08

{§R:
Ciqza
ASr*§E FÂSJM§ffi§l-*:

2$1312013
VAL{}â;

R$ 70.000,00

C*R:

Cinza
Ài{* sE FABI tunSDEL0:

241,3t2013
VÁL*ft:

R$ 7ü.üSü,tiü

lil"rna: I 'n?t
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TERrilo oe E*esÂo - prxrrlcro üE p*orrçÃo *c vElculo $§ ÀssocrâD$

ÊdODELO: COR:

ANO DE FAB/ MODELO:

RENAVAN VALOR:

MODELO: COR:

ANO D§ FÂSI MODELÔ:

RENAVAITI: VALOR;

CRwIPROPRtETÁÊIO:

MÀRCA:

cHA,§S[

PLÂCÂ:

VAL*R POR EXTEHS*:

CRTVIPBOPRIETÁRÊ

MARCA:

ct{Assr

PIÂCÂ:

VALO* POR EXTEITÍSO:

ÍOTÂL DÂ PROTEÇÃü:

R$ 460.255,00
Às$STâNCIA 24 HORÀS:

Plano diamante
OAflIGs MATERIAíS:

R.$ 0,00
PRGTEçÃCI PARÀ VI}ROS:

Não
coTA DE PARTTC|P&ÇÃO

3%

TETO MII{IMO DO BOLEÍOMENSAL, MAI§ fiÂTEIO:

R$ 1.578,30
FROTEçÃO ATERCEIROS:

Não
DA$IOS CSBFORÁIS:

APP R550.0tr,O0:

Não

VENCIMEíITO:

Dia 10 - i30 Dias]
RASTREÀDOR CO NFORMT (EGULAM§NTO:

Contratação (Sim)
DANOSMORÂIS:

R$ 0,00
AS5. REsIDÊNCIAT:

Não

Na assinatura da Adesão o associado declara ter ciência e concordância plena que em caso de RESTRIÇÕES ADMINISTRATIVAS 7

BLOQUEIOS DIVERSOS constantes do prontuário do veículo ínscritos pêrânte o Detran competente, a indenização referente a furto,
roubo ou perda total somente será procedida após a regularização do impedimento existente perante o Detran responsável pelc
VEíCULO PROTEGIDO.

Bama do Garças . 0B de

/r"byr{e/l { r)o,

Março de 2022



Proteouto
r. ffi. vEàIs&s §frLIl{E Lr*A

Av" TV lndianápalis, ê2 - Loja 1 -ã*na SB - CEP: *Í830-§§ - Maring*r5?§
C§PJ: ?S.í2?.3&S*SS1 -12

TAXÀ sE CÀDsST*gütEff?ü âO eageriç1g re pn*rrçÃc ** VriCUtff} U* §§§*SlA§fl'

r.,i i,,:i:prj r_ji\ll(.i l

1646772463
hlonrer Razáo Sorial.

Lindomar Ferreira Pena

CPF, CT'.IPJ;

717.685.301-06

Valor.

R$ 1.578,30

Valor:

R$ 1.578,30

Valçr:

Valor:

Valor:

Valor:

Valor:

Vaton

mtlclr

Agência.

Placa:

MKZ6OOO

Vaior por Extenscl

Mil e quinhentos e setenta e oito reais e trinta centavos

Data,

ud rd.

Data:

Eanco:Conta:

Parcelas; Bandeira: Núnrero do Cartão:

O valor da taxa de adesão tem a Íinalidade de custear as despesas de inclusão, do veÍculo na assistência 24 horas ds

beneflcio de proteção ao veíeulo do aseociedo, vistoria ê outrâ§ de§pesa§.

Barra do Garças 0B ije Março

*qp\
REPRE§ENTANTE

r'{ a 2422



Protecruto
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cxecxusr (EsrÉrtca Dtr tlmlxnÃo;
I,.IU$.4ERO UNICO

1,646772463
Plac.a:

TFIIKH

Nomel Razão Social:

Lindomar Ferreira Pena
VeículÕ:

Scaniair 440 A6x2 Scania R-440 A 4xZ 3-Eixos/a 6x2 2p_dies. e5

LEGEI{DÀ OK= BOM F _ FÀLTA Â*AVARIAIO {§INEN FCITOS

Data:

08t0312022
KM:

MKZ6OOO

TÂNQUE LATERALTRÂ§EIRA

oK

VIDRO PORTA

{s(

RETROVISOR

OK

Â{sJ

PO*TÂ

OK

AL!:l

OK

n[O

MRÀ€RISÁ

€B(

A{ã

cuRvÂoEsc

OK

s{ô

cÂPo

OK

RETROVI§OR

ol{

VIDROFORTA

ot(

LATERALTRASEIRA

OK

BATERiA

OK

OK

rtô

r3K

Ltii: ACS *íiãe{â

PARALAMA

n@

" r-;_

F

RODA

OK

Â&à

RODA

\Jt\

FtO

IA\ÍTEIIFIÀDÍR

OK

CK

reCI

OK OK

F[ê

FORYA

OK

*{§

OK OK OK

ATIJ] F[O ntô

LÀ!aiER{\&AE§A

G{

nffi

r'@

rnlÂNã-Ê-o[O

OK

ENGA:TE

OK

Âm:

cx*venoeaEâ

OK

TETO

ôt(

OI.JEBRÃSO{-

OK

níç)

cuRVÃ§DIR

OK

Atll;

GRÃAE

OK

atG

Fá,ROLBIR

OK

n@

FAFIO{-E§ü

OK

PARACFEOUE

OK

lt! !u

ncmnon tâ
OK

uac*co Íêl

fi
FROTEÍORCÂRTER

OK

Ae§

.,"eqRqC#§QUE

'' 0K

Ãffi

F

F

F

F F

rse*snnrç[6
CK

CHÂVES
ersenvns'

OK

ro

mcsF$rç[§
OK

n4nm flâ *Fr-v(0ÇÇI CA

o,(ÚK

Houve carga de bateria? (

,Justifrque:

) Veiculo funciona? ( ) MANUAL OE
REVI§ÔES

OK

BoTÃo
ACENDEDOR

OK

aeNcoon @

OK

@

F F

Õ§§ÊRYÀÇÕES BlvERSÀs:

F A

sr[Jco Eso fô
OK t

^^'^rrÁff)üt 
f/*

@



) pE ADESAo no coNTRATÕ CIE png$rnÇÁo üE sERVtços E üurnos AVEI{ÇA$
RÊ§TNTATOES COM§RCIAI6 LTOA
SEE,â17lOÚ01.3§ - RUA ÂÍITONIÕ §ERVASIO $itVA. sO, JÜ pRIMAVÉRÂ " INHAÚMÀ/M§
9S15ô-0925

offiplÊta

mar Ferreira Pena

;nlomé José Rodrigues

85,301-06

99148539 - (94) 92065916 - (66) 99885826

üàtâ dê lnetolaçâo

J Nova Adeeáo/Ativaçào I Reativação

Complern€n1ô

Í\larcall\,iodelo

Scania R-440 A 4x2 3-Eixos/a 6x2 2p_dies.* *e5*
R*nav*m

456005870

I $*tligo Unico

1646772463
Bairro

Coqjunto Hahitacional Araguaia

lindomarpena t @gmail.com

Dâtâ parâ Êagamento Munral

r No Chassi

98SR6X200C3804422
Cor

Branca

!\

48g
RG Emãil

!tÉ

alr 440 A6x2
$slo

2012

AdÉàáô

i78,30

Flacm

MKZ6000
v ',li

J

Valâr dfi Meneaiidaçle

R$ 1,578,30

,nha, d.. obrlgrç&a a raapqraôilidrCa dr. pin ., dâ. pan.lld«|...

) RE.mo ..1. d.rolvido.

br por 12 (do!a) m.aôa, múwla r1lbm!ícimani6 no. l.finô. do Cor!t.b,
Í . ÂRl, REPÊEEEI.IÍAçóE§ COMÉRC|AI§ LÍOA .obÉ o cü..lan ito do morío no. r€Lbn .: (4a) 891!ô"0925

rat4 dê rd.úo eo ConFrl§, êd.nó.Faê'a cdÍro úndô êab Íarínô da Arll.lo o 'TÍno dc &!la]çlo Cor §üv1çor' d.ílnldo n6 rrludô ln.!unÊnL
lâ! .lêe6rn o brc dr Coíllc! d. §.ú Lagrcaa"Mg p.n drimlt qudlqHr êontsÉrrE. otuid!. d.rb .onlr.to.
dlt4.. ootnÉrcl{. ,.r. c.nhíerro do! ..íúto. ..i!ô ddlnid.| í.. |NÊOR,\,|âÇóE§ FlNAtrCElRAg .alm.:

.- -.. . . .--Bn$ada.Gqrçs§, - 0-8,--ao. .,,,..I-fugo..-... . a, .- .2022....

/Awiln#*
j.\s§:i',lii il 3 i,liia?]i{tr Coneulto / RepresentântÊ



Os valores apresentados na tabela abaixo sofrem reajuste anual de acordo com o IGPM.

TECNOLOGIA REylSÃO

RF RS Í21.20 R$ Í91,00 R$ 22CI,00 R$ 75.úS R$ Sg"O0

GP§ R$ í32,20 R$ 212,00 R$ 312,00 R$ 75"A0 RS 175,00
LOG 

' 
LBS R$ 200,20 R$ 3§6.00 R$ 466,00 R$ 150,§0 RS 25S,O0

LOG MAX R$ 265,20 R$ 466,00 R$ 611,0O R$ 158,0§ RS 328,00

A associação Íica responsánel plo pagamênto ü adesão e da mensalidade enquanto a ptrca estiver ativa na
mesma. A partir do momento da inativação iunto a associação, a responsabilidade do equipamento instalado
passa a ser do cliente presente neste termo, sendo opcional manter o rastreador de forma particular junto a ET
do Brasil, ou prosseguir com o cancelamento do mesmo, arcando com o eusto da desinstalação, conforme
condições e valores supracitados.

Central de Agendamento Tracker:011 4OA2 7002 (SP capital) / 0800 77O 1415 (demais localidades)

Central de Monitoramento Tracker: OSAO 772 8476 - opção 2

Barra do Garças,0B de Março de2022

T}ESilOilTE
risrcoerE
23 i,lESE§

Í}ESTONTE
VIRTUAL ATÉ

ffi MESE§

DESTIOI{TE
Físlco A PÀRnR

DE z4UE§ES

T}ESIONTE
YIRTUAL A PARTIR

DE 24 âIESES

/* 'ffM,ry fi{L

(ASSTNATURA CONFORME DOCUMENTO COM FOTO OU CONTRATO SOCTAL)


